
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

RESOLUÇÃO CONGRAD/UFJF Nº 281, DE 18 DE AGOSTO DE 2025 ​

  
Negar Provimento ao recurso
contra  indeferimento do pedido de
revalidação de diploma obtido no exterior.

O Conselho Setorial de Graduação da UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA, no uso
das atribuições e tendo em vista o que foi deliberado em sua reunião ordinária de 14 de agosto de 2025,

 

 CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23071.931676/2025-75.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Negar Provimento ao recurso contra  indeferimento do pedido de revalidação
de diploma obtido no exterior, conforme processo em epígrafe.

 

Art. 2º Por urgência na produção de seus efeitos, esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação no Boletim de Serviço Eletrônico da Universidade Federal de Juiz de Fora.

 

Juiz de Fora, 18 de agosto de 2025.

 

 

 

Katiuscia Cristina Vargas Antunes
Pró-Reitora de Graduação

 

Beatriz Francisco Farah

Pró-Reitora Adjunta de Graduação

 

Marcela Aparecida da Silva
Secretária do Conselho Setorial de Graduação

Boletim de Serviço Eletrônico da UFJF em
18/08/2025
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